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PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL


Altera os arts. 149 e 177 da Constituição Federal.

Art. 1 o É acrescentado ao art. 149 da Constituição Federal o seguinte § 2o, renumerando-se para § 1o o atual parágrafo único:

"Art.149.........................................................................................
.....................................................................................................

§ 2o As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

II - poderão incidir sobre a importação de bens ou serviços recebidos do exterior, inclusive energia elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis, ainda que o destinatário seja pessoa natural, que, no caso, poderá, na forma da lei, ser equiparada a pessoa jurídica." (NR)

Art. 2o O art. 177 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

"Art.177........................................................................................
....................................................................................................

§ 4o A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa às atividades de comercialização, decorrente de revenda ou refino, e de importação de petróleo e seus derivados, bem assim de gás natural e álcool carburante, deverá atender aos seguintes requisitos:

I - a alíquota da contribuição será:

a) ad-valorem, incidindo sobre o faturamento ou a receita bruta, no caso de comercialização e, no caso de importação, sobre o respectivo valor aduaneiro; ou

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada;

II - a alíquota poderá ser:

a) diferenciada por produto ou destinação;

b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o disposto no art. 150, III, "b"; 

III - os recursos arrecadados terão a seguinte destinação, na forma estabelecida na lei do orçamento anual:

a) pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool carburante ou de derivados de petróleo;

b) financiamento de programas de: 

1. fiscalização da qualidade de combustíveis;

2. regulação das atividades da indústria de petróleo e de gás natural;

3. fomento das atividades de transporte, minas e energia e meio ambiente, inclusive de serviço da dívida pública a elas vinculado." (NR)

Art. 3o Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
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